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ERRATA 

O Decreto nº 1485 de 22 de dezembro de 2020, publicado nas páginas 5 e 6 do Jornal Oficial do Município, edição nº 4238 de 28 de dezembro de 
2020:  

 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 12.900/2019 - LDO/2020, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

178 Manutenção das atividades do SAMU 2020 100% 24.431.000,00 100% 25.241.000,00 

* alteração de acordo com o Decreto nº 692/2020. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 12.900/2019 - LDO/2020, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
 

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

173 
Readequação da estrutura de equipamentos e material 
permanente  

2020 1.893 2.688.717,36 2.725 2.688.717,36 

178 Manutenção das atividades do SAMU 2020 100% 24.431.000,00 100% *25.241.000,00 

* alteração de acordo com o Decreto nº 692/2020. 
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